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RUA JOSO CACHINÈ 

Decreto ne 7176 de 07-06-1982 

Formada pela rua 5 do Jardim Petrópolis 

Início na rua 1 desse loteamento 

Término na divisa do loteamento 

Jardim Petrópolis 

0"bs.: Decreto assinado pelo Prefeito José Nassif. 

Mokarzel. Protocolado nô 7834 de 17-03-1982 do vereador Lucidio Cazot 

J0£0 CACHUTÊ 

0 vereador Lucidio Cazotti apresentou a seguinte justificativa 

a esta proposta: "João Cachiné nasceu em 24-junho-1925, na cidade de 

Amparo e faleceu no dia 24-julho-198l, em Campinas, Foi casado com Di 

va de Paula Cachiné, de cuja união deixou oito filhos, Ainda menino 

trabalhou como ajudante de retireiro na fazenda do sr. Miguel Vicente 

Cury, sendo estimado como um filho por sua dedicação ao trabalho. Na 

adolescência foi funcionário do Curtume Cantúsio, onde deixou muitos 

amigos por seu espírito de colaboração. Aos 17 anos ingressou na Com- 

panhia Mogiana de Estrada de Ferro como trabalhador e por sua força de 

vontade passou logo a ser maquinista, e ali trabalhou durante mais de 

trinta anos onde aposentou-se. Sempre foi muito honesto, trabalhador 

cumpridor de ordem e horário, prestativo a seus companheiros de traba- 

lho. Se dedicou muito à sua profissão de ferroviário, trabalhou a bem 

de muitas pessoas favorecendo ao Sindicato da Companhia Mogiana. Viveu 

e amou Campinas como à sua cidade natal, e sempre se interessou muito 

pelo progresso da cidade. Homem do trabalho, dedicado à sua família, 

mesmo aposentado trabalhou sempre para o bem de seus familiares. Fez 

muitos amigos em todos os lugares que freqüentou nesta cidade. Foi e- 

xemplo de espêso e pai". 
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RUA JOIO CACHINU 

Sâmara JVLaaLeLpat de Samplaas 
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JOÃO CACHINÉt nasceu em 24' de junho de 

1925 na cidade de Amparo e faleceu em 24 de julho de 1981 na 

cidade de Campinas, 

Foi casado com Diva de Paula Cachinê , 

de cuja união deixou oito filhos. , 

Ainda menino trabalhou como Ajudante de 

Retireiro na fazenda do Sr. Miguel Vicente Cury, sendo estimado 

como um filho por sua dedicação ao trabalho. 

Na adolescência foi funcionário do Cur- 

tume Cantüsio* onde deixou muitos amigos por seu espírito de 

colaboração. 

Aos 17 anos ingressou na Companhia Mo 

giana de Estrada de Ferro como trabalhador e por sua força de 

vontade passou logo a ser maquinista, e ali trabalhou durante/' 

mais de trinta ahos onde aposentou-se. ÇYryjgíl/^ 

Sempre foi muito honesto} trabalhador/f 

cumpridor de ordem e horários, prestativo a seus companheiros 

de trabalho. 

Se dedicou muito â sua profissão de fer 

roviãrio# trabalhou a bem de muitas pessoas favorecendo ao sin 

dicato da Cia. Mogiana. • \ 

Viveu e amou Campinas comoVa sua cidades' 

natal, e sempre se interessou muito pelò progresso\ka cidade, y 

Homem do trabalho, dedicado a sua famí- i 

lia, mesmo aposentado trabalhou sempre para o bem J^\s 
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DECRETO N.o. 7176 DE 07 DE JUNHO DE 1.982. 

. DENOMINA, "JÒÃO CACHINÉ" UMA VIA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual N.o. 9, de 31 de dezembro da 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- - 
cípios), e     

CONSIDERANDO que o aj-tigo 8o. do Decreto N.o. 3476, 
de !'• de setembro de Í969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto N.o. 
5690, de Í4 de maio de 1979, concede aq Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
Vereadores integrantes da Câmara Municipal; ' ' ' 

.. CONSIDERANDO, existir indicação nos termos do referi- 
do diploma legal;- " ; 

CONSIDERANDO quê aos membros do Legislativo caba 
a honrosa tarefa de colaborai' com o Executivo na indicação de nomes de pró- 

■ prios, vias e/logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha & 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica denominada "RUA JOÃO CACH1NE" 
a Rua 5 do Jardim Petrópolis", com início na Rua 1 e término na divisa do 

r loteamento. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na datà de sua 

publicação. ■ 

Campinas, 07 de Junho de 1.982. 

DR. JOS&NASSIF MOKARZEL 
. Prefeito do Município de Campinas 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO : 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGO. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário ae Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técmco-LègSslativa da Cossaitoria 
Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes 
do protocolado n.o. 7834, de 17 de março de 1982, em nome do Vereador 
Lucídio Cazotti e publicado no Departamento do Expediente do Gabinsta do 
Prefeito, em 07 de junho de 1982. 

NASSIF JOSÉ MOKARZEL NETO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Fez muitos amigos em todos os lugares que 

freqüentou nesta cidade. 

Foi exemplo de esposo e pai. 

LUCÍDIO CAZOTTI 

VEREADOR 


